
 

 

1 

 

  

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE/MG 
EDITAL Nº 1, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023 

 
 
 
 

RETIFICAÇÃO II 
 
 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE/MG, no uso de suas 
atribuições, torna público, para ciência dos interessados, o ato de retificação do Edital nº. 1, de 15 de dezembro 
de 2023, nos termos a seguir: 
 

1. No Anexo I do Edital nº. 1/2023, conteúdo programático para o cargo de Analista de Controle Interno, 
a disciplina de “Conhecimentos de Contabilidade” passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Contabilidade Geral: Fundamentos: conceituais de contabilidade: conceito, objeto, finalidade, usuários e 
princípios contábeis; Patrimônio: conceito, elementos e equação patrimonial; fundamentos conceituais de ativo, 
passivo, receita e despesa; Procedimentos Contábeis Básicos: plano de contas, fatos contábeis, lançamentos e 
escrituração; Demonstrações Contábeis de que trata a Lei Federal nº a Lei 6.404/76 e suas alterações posteriores:: 
Balanço Patrimonial, Demonstração dos Lucros e Prejuízos Acumulados, Demonstração do Resultado do 
Exercício, Demonstração dos Fluxos de Caixa. 
Normas Brasileiras de Contabilidade: Auditoria Interna (NBC TI 01). Estrutura Conceitual para Elaboração e 
Divulgação de Informação Contábil de Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público (NBC TSP Estrutura 
Conceitual); Provisões, passivos contingentes e ativos contingentes (NBC TSP 03); Estoques (NBC TSP 04); 
Contratos de Concessão de Serviços Públicos (NBC TSP 05); Custos no Setor Público (NBC TSP 34).  
Contabilidade Pública: Contabilidade Pública: Fundamentos legais e técnicos de Contabilidade Pública: 
conceito, objetivos, princípios; Planejamento: Plano Plurianual – PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e  
Lei Orçamentária Anual – LOA; Ciclo Orçamentário; Créditos Adicionais: classificação; Princípios 
Orçamentários; Sistemas Contábeis aplicados ao setor público e o plano de contas; Escrituração; Demonstrações 
Contábeis de que trata a Lei Federal nº 4.320/64 e suas alterações posteriores; Classificações Orçamentárias: 
classificação legal da receita e classificação legal da despesa – classificação institucional, funcional-programática 
e econômica; Receita e Despesa extra-orçamentárias; Execução Orçamentária: fases da receita – previsão, 
lançamento, arrecadação e recolhimento, e fases da despesa – programação, licitação, empenho, liquidação e 
pagamento; Restos a pagar; Dívida Pública e Dívida Ativa; Controle Interno e Externo da Administração 
Pública: conceito de controladoria e sua missão, controle externo pelo Tribunal de Contas e pelo Poder 
Legislativo.” 
 

2. No ato de retificação ao Edital nº. 1/2023, publicado na Edição 6918 do Diário Oficial do Município de 
Belo Horizonte/MG, de 4 de janeiro de 2024, onde se lê “3 de janeiro de 2023”, leia-se “3 de janeiro de 
2024”. 

 
Esta Retificação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias, permanecendo 
inalterados os demais itens do Edital. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Belo Horizonte/MG, 24 de janeiro de 2024. 
 

GABRIEL SOUSA MARQUES DE AZEVEDO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
1º de Janeiro de 2023/31 de dezembro 2024 


